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Retificação Edital 
 

1º Termo de retificação de edital do Edital do Pregão Presencial 
 Nº 016/2022 - PROCESSO N° 367/2022 

 
OBJETO: Alteração do edital do referido Pregão Presencial. 
 
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista impugnação ao presente Pregão e ensejando maior 
abrangência de participantes ao certame, deferimos em parte a impugnação Pregão 
Presencial nº 016/2022, destinado a Serviços de Recapagens de Pneus, fica alterado, conforme 
segue: 
 

Onde se lê:  
4 - DA HABILITAÇÃO: 
O envelope n. º 02 deverá conter os seguintes documentos habilitatórios: 
4.1. Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar, dentro do Envelope nº 02, 
os seguintes documentos: 
k) Apresentar declaração constando a marca da borracha a ser usada na recapagem, acompanhada de 
comprovante de certificação do mesma, pelo INMETRO. 
 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por lote. 
 
7.18 Serão desclassificadas: 
c) propostas que não contiverem todos os itens que compõe o lote que a empresa deseja ofertar; 

 
12.6 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município 
de Nova Petrópolis, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor 
inicial contratado. 
 

Leia-se:  
4 - DA HABILITAÇÃO: 
O envelope n. º 02 deverá conter os seguintes documentos habilitatórios: 
4.1. Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar, dentro do Envelope nº 02, 
os seguintes documentos: 
k) Apresentar declaração constando a marca da borracha a ser usada na recapagem, acompanhada de 
comprovante de certificação da mesma, pelo INMETRO ou instituto similar. 
 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.1 No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por itens. 
 
7.18 Serão desclassificadas:  
c) propostas que não contiverem todos os itens que compõe o lote que a empresa deseja ofertar; 
(FICA EXCLUIDO) 

 
12.6 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município 
de Riozinho/RS, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial 
contratado. 
 
Ficando assim, alterada a data de abertura do PRP nº 016/2022 para o dia 10/05/2022 às 14:00 
horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Riozinho/RS. 
 
Riozinho, 25 de abril de 2022. 

 
 
 

____________________________ 

Alceu Marcos Pretto 
Prefeito Municipal 


